
Anexo II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem
como compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de
Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.

1. DADOS DO PROCESSO:

Nº do Processo: 14.801/2025

Estudo Preliminar nº: 002/2025

Secretaria: Secretaria de Gabinete do Prefeito

Setor / Órgão: Cerimonial do Gabinete do Prefeito

Objetivo:
Os estudos preliminares aqui resumidos tem por objeto o subsídio
básico para a elaboração de Termo de Referência (TR) para
aquisição de itens de homenagem.

Equipe de
Planejamento:

Gestor: Luiz Felipe Araújo de Freitas. Mat.: 63.780

Apoio Técnico: Adriana de Araújo Ribeiro. Mat.: 062.867

De acordo: Mayra Martins. Mat.: 062.003

2. INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

O objeto do presente ETP, em elaboração pela Secretaria de Gabinete do Prefeito tem como

objetivo a escolha da melhor solução para atender o Cerimonial da Prefeitura, no que tange itens

de homenagem a autoridades e/ou personalidades em destaque.

O Município não dispõe de Plano Anual de Contratações (PAC), porém o presente faz parte do

planejamento interno de contratação da Secretaria de Gabinete.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

O Município recebe anualmente autoridades e convidados em reuniões solenes e institucionais;

rotina que acontece em diversas esferas da Administração Pública, que estreita laços de amizade

e cordialidade entre o poder executivo e outros poderes, órgãos e entidades, sendo elas públicas

ou privadas.

Além disso, Nova Friburgo pode ser considerada celeiro de talentos, com destaque especial para

os esportes. A cidade conta com diversos atletas e profissionais envolvidos nas mais diversas
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Anexo II
modalidades desportivas. Com isso, os quadros servirão de moldura para moções e/ou

homenagens a estas pessoas. Já as medalhas são elementos simbólicos utilizados com o

objetivo de reconhecer conquistas e premiar o mérito em vários contextos.

Como forma de homenagear estas pessoas, fica caracterizado o interesse público para a

aquisição dos itens para homenagens em geral, com o intuito de agradecer por todo trabalho e

comprometimento na construção da história da cidade.

O basquete, por exemplo, é uma das modalidades mais vitoriosas da história do desporto de

Nova Friburgo, por esse motivo, o Município contará com um Centro de Excelência do Basquete,

denominado “Casa do Basquete Brasileiro” que funcionará no Ginásio Esportivo Frederico Sichel,

do Sesi, no Jardim Ouro Preto, distrito de Conselheiro Paulino, uma parceria de sucesso entre a

Firjan e demais idealizadores.

A cidade segue se destacando de forma expressiva em outros esportes além do basquete, como

corrida, artes marciais, ciclismo, entre outros; e já recebeu a seleção brasileira de futsal para

preparação para a Copa do Mundo do Uzbequistão que aconteceu em setembro de 2024, o que é

motivo de muito orgulho para o povo friburguense.

A promoção de eventos esportivos visa o desenvolvimento social da população do município,

bem como assegura e facilita o acesso dos usuários a boas condições de práticas esportivas no

seio da comunidade, a atual administração visa proporcionar e incentivar cada vez mais as

práticas esportivas e atividades físicas que proporcionam saúde, bem estar e lazer aos cidadãos,

e eventualmente, possibilitam vitórias e conquistas para os atletas locais.

Autoridades, personalidades friburguenses, atletas em destaque e demais indivíduos que

colaboraram e seguem colaborando para o desenvolvimento e crescimento de Nova Friburgo,

merecem reconhecimento e homenagem, por isso a necessidade da atual gestão em adquirir os

itens relacionados.

Os itens atenderão às demandas do Cerimonial do Gabinete do Prefeito, no que tange

homenagens à autoridades nos eventos e visitas oficiais ao longo do ano e à personalidades

friburguenses que se destacam nas mais diversas áreas, como os esportes.

Como benefícios com tal aquisição, pode-se elencar: a valorização e gratidão pelos feitos de

forma honrosa ao longo da história friburguense.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Atender as necessidades do Município no que tange à homenagem a autoridades em eventos

oficiais e/ou personalidades em destaque, devendo-se observar:

Adoção de critérios e práticas de sustentabilidade pela contratada como a utilização de

mecanismos de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição.

Será solicitado “protótipo” do material (uma unidade de cada item confeccionada de acordo com
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Anexo II
os modelos), para fins de verificação do descritivo, quanto a tamanho, qualidade e

personalização do objeto.

Os protótipos serão apreciados pelo setor de Cerimonial do Município, no prazo máximo de 3

(três) dias úteis do seu recebimento, quando se verificará o cumprimento das especificações

definidas no Termo de Referência.

O prazo para entrega dos protótipos é de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados do

envio das artes à CONTRATADA. Local e horário para entrega: Gabinete do Prefeito - das 9h às

16h, endereço: Av. Alberto Braune, 225 - 2º andar - Centro - Nova Friburgo/RJ.

Caso a prova seja rejeitada pelo fiscal ou gestor da contratação, a contratante comunicará à

CONTRATADA, que terá o prazo de até 3 (três) dias para o envio de novo protótipo, a contar do

recebimento do e-mail de formalização da rejeição do material anterior.

A rejeição do segundo protótipo apresentado poderá ensejar na aplicação de sanções

contratuais e/ou rescisão contratual. A empresa será responsável pela entrega e retirada deste

material na Prefeitura do Município e deverá arcar com todos os ônus relativos ao transporte.

Somente após aprovação formal dos protótipos pelo Cerimonial, por e-mail, é que a

CONTRATADA estará autorizada à confeccionar o quantitativo total de unidades solicitadas no

Termo de Referência, e entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.

Após o recebimento provisório do quantitativo total dos itens, em até 5 dias úteis, será realizado

o recebimento definitivo pelo Cerimonial.

As despesas decorrentes da retirada do material rejeitado pelo Cerimonial e da entrega do

material substituto também correrão por conta da contratada.

Os modelos constarão como apêndice do Termo de Referência.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

Os quantitativos foram solicitados de acordo com a demanda da Administração em homenagear

determinado número de autoridades e/ou cidadãos em destaque no Município, conforme tabela

abaixo. Não é possível especificar a quantidade a ser utilizada em cada evento ou encontro

oficial, porém, considerando a natureza estocável e não perecível dos itens solicitados, a previsão

é de que seja utilizado em sua totalidade em até dois anos.

Atualmente, a Administração dispõe de alguns itens dessa natureza para ofertar à personalidades

e/ou autoridades, que foram adquiridos de forma inédita em 2023 e 2024. Para o item 02 não há

histórico de aquisição anterior, sendo um item de homenagem novo.

Será solicitado o mesmo quantitativo contratado anteriormente, pois atendeu de forma satisfatória

as demandas do Cerimonial do Gabinete do Prefeito.
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Anexo II

ITEM

QUANTIDADE

ADQUIRIDA

ANTERIORMENTE

QUANTIDADE

EM

ESTOQUE

MÉDIA DE

CONSUMO

ANUAL

SOLICITADO
PROJEÇÃO

PARA 2 ANOS

01 40
(recebido em 2024)

15 25 40 50

02 0 0 0 40 40

03 40
(recebido em 2023)

5 17,5 40 35

Todos os itens são usuais, com textos abrangentes que servirão para diversos eventos, como as

visitas de autoridades, festividades e encontros oficiais.

Os itens poderão ser recebidos de uma só vez, visto a possibilidade e facilidade em armazená-

los, pela modesta quantidade solicitada e por se tratarem de itens pequenos, que não ocupam

muito espaço.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Considerando a demanda aqui apresentada, qual seja, itens para serem oferecidos a

autoridades e a destaques da nossa cidade em eventos oficiais, como forma de

homenagem/agradecimento, não há disponível no mercado outra opção que não seja a

aquisição desse material, por se tratar de objetos personalizados que serão entregues a estas

pessoas.

Isto posto, foram utilizados sites de ampla pesquisa afim de estimar valores para esta aquisição.

Abaixo, segue tabela demonstrativa dos preços apurados nessa breve pesquisa e em anexo a

comprovação.

ITEM 01 E 02 MÉDIA DOS PREÇOS

PREÇO 01 R$ 60,00

https://www.bodeshop.com.br/comenda-honra-ao-
merito

R$ 97,39

PREÇO 02 R$ 164,90
https://artteinox.com.br/produto/medalha-em-latao/

PREÇO 03 Medalha R$ 26,00

https://www.maxibrindes.com.br/sqffi9i3m-medalha-
em-metal-fundido-com-fita-remax

+

Estojo R$ 41,28

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-
3156181851-estojo-de-veludo-para-medalhas-

13x17cm-com-aba-projetante-
_JM#polycard_client=recommendations_vip-

v2p&reco_backend=vpp-v2p-
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Anexo II
exploration_odin_coldstart&reco_model=ranker_entity

_v2_retrieval_system_vpp_v2p&reco_client=vip-
v2p&reco_item_pos=1&reco_backend_type=low_level
&reco_id=80a23b50-e8b5-42c1-b171-73e55eeae01f

ITEM 03 MÉDIA DOS PREÇOS

PREÇO 01 R$ 74,90

https://www.iframes.com.br/moldura-de-aluminio-
com-vidro-duplo-para-certificados-

prata?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchan
t&utm_campaign=GoogleMerchant&gad_source=4&gb
raid=0AAAAAob883oDtoI8C30xEGkSRIgeDT6ja&gclid=Cj

0KCQjwzrzABhD8ARIsANlSWNMAMp3ir_W8NE-
_yNTQBKuj3bOZ2SyZIJ7xciMMtn2I-

pkj3IwRbuwaAucaEALw_wcB

R$ 85,04

PREÇO 02 R$ 89,90

https://mmolduras.com.br/produtos/moldura-de-
aluminio-preto-fosco-vidro-duplo-efeito-

flutuante/?pf=gs&variant=1098360712&gad_source=4
&gbraid=0AAAAADNImNptFusOj5IiIMknv96hSzMiw&gc
lid=Cj0KCQjwzrzABhD8ARIsANlSWNPojJtHa7rvD_4IexfX

54lPu7beO4d-
OvOetiNDFVzIUWXf7nwDeZAaAphsEALw_wcB

PREÇO 03 R$ 90,33

https://www.kiaga.com.br/moldura-para-diplomas-ou-
certificados-com-vidro-duplo-efeito-flutuante-micro-

metalizada-3-4x2-
1/p/moldura349?t=1001993&c=1000163

Além disso, outros Entes também adquirem o mesmo material regularmente; o que pode ser

verificado por meio de pesquisa realizada no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas),

com as médias apuradas por órgãos de diversas esferas federativas para aquisição deste

mesmo material.

ITEM 01 E 02 MÉDIA DOS PREÇOS

PREÇO 01 R$ 165,00

Câmara Municipal de Vitória - ES

R$ 153,89
PREÇO 02 R$ 176,67

Polícia Militar do Estado de Goiás - GO

PREÇO 03 R$ 120,00

Câmara Municipal de João Monlevade
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Anexo II

ITEM 03 MÉDIA DOS PREÇOS

PREÇO 01 R$ 132,70

Câmara Municipal de Itabirito

R$ 133,86
PREÇO 02 R$ 113,00

Câmara Municipal de Ubatuba

PREÇO 03 R$ 155,90

Comando da Marinha

Para os itens 01 e 02, visto se tratarem de especificações muito semelhantes, foram

considerados os mesmos valores para levantamento de mercado.

Considerou-se também, para análise mercadológica, os últimos processos administrativos (PA

2959/24 e PA 26.389/2022), conforme demonstrado abaixo; duas empresas sagraram-se

vencedoras dos itens e as mesmas atendem às demandas dessa nova aquisição. O item 02 não

dispõe de histórico de aquisição, porém será considerado o mesmo valor do item 01 para

estimar o valor desta contratação.

ITEM EMPRESA VALOR VALOR CORRIGIDO

01 Seripress Comércio e Impressão
Gráfica LTDA R$ 77,20 R$ 84,40

03 Flavia Ventura 03888660718 R$ 134,00 R$ 139,42

Os valores demonstrados servem como referência preliminar. Considerando a natureza

personalizada e os modelos próprios de cada item, torna-se impossível verificar, com os

parâmetros utilizados, o real preço praticado no mercado.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO:

A tabela abaixo demonstra a estimativa para esta contratação, de acordo com os valores
levantados no item 6 deste estudo:

ITEM VALOR TOTAL POR ITEM
(Média dos preços x quantidade)

VALOR TOTAL ESTIMADO
PARA CONTRATAÇÃO

01 E 02 R$ 111,89 X 80 = R$ 8.951,20

R$ 13.728,80

03 R$ 119,44 X 40 = R$ 4.777,60

Pode-se verificar que o valor total estimado, se mostra bem abaixo do limite atual para a
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Anexo II
Dispensa de Licitação, de aproximadamente, R$ 62.000,00.

Vale ressaltar que se trata de um estudo preliminar, com finalidade única de encontrar a

melhor solução para a demanda apresentada, e que a pesquisa de preços referenciais com

os fornecedores, será realizada pelo Setor de Cotação da Secretaria de Licitações e

Planejamento, conforme Decreto Municipal 2007 de 16 de fevereiro de 2023

(https://www.pmnf.rj.gov.br/uploads/pagina/arquivos/DECRETO-2007-160223-Pesquisa-de-precos.pdf) e Rotina

Administrativa de Formação e Execução de Contratos Administrativos, sendo acostada aos

autos do processo posteriormente, e ainda, de acordo as especificações, quantidades e

estimativas constantes neste instrumento e demais documentos subsequentes.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Diante de todo o exposto, a solução que melhor atende a necessidade atual da

administração é a seguinte:

Aquisição dos itens através de Dispensa de Licitação. Com fundamento no Art. 75, inciso II,

com critério de julgamento menor preço global nos termos do art 33, inciso I da Lei Federal

nº. 14.133/21. Considerando não haver outra forma de atender a demanda apresentada.

Visto o valor estimado para a contratação e a necessidade de recebimento do objeto no

menor tempo possível, a Dispensa de Licitação é a forma de aquisição que melhor se

adequa. O critério de julgamento por menor preço global, atende a necessidade de dar

celeridade aos trâmites, além de garantir a qualidade dos itens. Levando em consideração

suas características em comum, empresas do mesmo segmento podem fornecer todos os

itens sem dificuldades.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Será adotado o critério de julgamento de Menor Preço Global (art. 33, inciso I da Lei Federal

nº 14.133/21). A finalidade é manter a qualidade do material, simplificar os procedimentos de

aquisição e garantir a entrega da maneira esperada, não trazendo prejuízos à Administração

Pública Municipal.

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO:

Com esta aquisição, objetiva-se atender o Cerimonial do Município no que diz respeito a itens
de homenagem que serão oferecidos a autoridades em diversos eventos e visitas oficiais ao
longo do ano.

É uma forma de demonstrar reconhecimento a um trabalho ou ação desenvolvida por essas
pessoas, além de estreitar laços entre os envolvidos. É o reconhecimento e a valorização de
alguém que teve/tem importância para o crescimento e desenvolvimento do Município. Além
de expressar gratidão, respeito e admiração, e ser uma maneira de preservar a memória e a
história friburguense.
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Anexo II
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
Não há providências prévias ao contrato.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Não há contratações correlatas/interdependentes.
13. IMPACTOS AMBIENTAIS:

Devem ser atendidos os requisitos listados abaixo, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, da Advocacia Geral da União (AGU), aplicado ao presente
porquanto ainda não elaborado um guia próprio:

Os bens e serviços, no entanto, deverão respeitar as normas e os princípios ambientais,
minimizando ou mitigando os efeitos de eventuais danos ao meio ambiente, atendendo aos
critérios de sustentabilidade assim como os descritos abaixo, quando possível:

a) a contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços;

b) aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR –
15448-1 e 15448- 2, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis,
desde que não haja, todavia, prejuízo da qualidade do produto;

c) comprovar o uso de matéria-prima sustentável por meio de Certificado de Cadeia de
Custódia, nos termos da ABNT NBR 14790:2014, Certificado Cerflor, FSC ou diligências
similares, de modo a garantir que o produto seja originado de manejo florestal sustentável, em
que os recursos são explorados de forma ambientalmente correta, socialmente justa,
economicamente viável, e no cumprimento das leis vigentes;

d) No caso de produtos que possuam plástico em sua composição, recomenda-se que seja
dada preferência àqueles confeccionados em plástico biodegradável, reciclado e/ou
reciclável, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e com as normas
ABNT NBR nº 15.448-1 e 15.448-2, de 2008;

e) Os produtos devem possuir a simbologia técnica brasileira de identificação de materiais,
conforme a ABNT NBR 16182:2013, a fim de facilitar a identificação e a separação dos
resíduos, fortalecendo a cadeia de reciclagem.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Por todo o exposto, pode-se concluir que a escolha da solução, qual seja aquisição dos itens
através de dispensa de licitação, com critério de julgamento “menor preço global”, de acordo
com a Lei Federal 14133/2021, atenderá de forma plena a demanda apresentada.
Possibilitando economia de escala, transparência e ampla concorrência.

Os itens aqui pretendidos são considerados comuns, usualmente adquiridos por outros entes
federativos, o que se caracteriza como uma aquisição de baixa complexidade, do ponto de
vista econômico e de mercado, considerando a disponibilidade de fornecedores do segmento
aptos a fornecerem os itens.

Por não haver outra forma de solução para a demanda apresentada, a aquisição por dispensa
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Anexo II
de licitação atenderá de forma plena as demandas do Cerimonial no que se pretende.

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO:

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila
os Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos
previstos no parágrafo 1º do art.18 da Lei nº 14.133/21.

Gestor: Apoio Técnico: De acordo:

________________________ ________________________ ________________________
Luiz Felipe Araújo de Freitas

Matr.: 63.780
Adriana de Araújo Ribeiro

Matr.: 062.867
Mayra Martins

Matr.: 62.003

Nova Friburgo/RJ, 28 de abril de 2025.
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